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Supremo Tribunal Federal j 

Presidência I · 
ATO REGULAMENTAR NO 25 

Altera a Tabela de Lotação de Encargos de 
Representação de Gabinete do Supremo 
Tribunal Federal. 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos termos dos arts. 361, II, b, 
do Regimento Interno, e 89, do Regulamento da Secretaria, resolve: 

Art. lo - Ficam incluidos na Tabela de r~tnçfio de RncnrqoR rl" 
Representação de Gabinete, anexa ao /\to Rcgul,,mcntnr no 24, d<' 19 ª" 
dezembro de 1991, treze (13) Encargos de Taquigrafo Revisor, e 
transformado um (1) Encargo de Oficial de Gabinete em igual número de 
Encargo de Chefe de Gabinete. 

_Art. 20 - Em virtude do disposto no artigo anterior, a Tabela 
de lotaçao de Encargos de Representação de Gabinete fica substituíãa 
pela que acompanha o pr.esente Ato Regulamentar. 

· Art. 30 - Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1991. (a) Sydney 
Sanches-Presidente, Octavio Gallotti-Vice-Presidente, Moreira Alves, 
Néri da Silveira, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Celso de Mello, 
Carlos Velloso, Marco Aurélio, Ilmar Galvão 

I -

A N E X O 
TABELA DE LOTAÇÃO DE ENCARGOS DE REPRESF.NTAÇÃO 

DOS GABINETES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(Anexo ao Ato Regulamentar n• 25 ) 
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ÓRGÃOS 
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II - GABINETE DE MINISTRO (10) 10 30 20 60 

III - DIRE'l'ORIA GERAL 2 2 10 15 

IV - DIRE'l'ORIA DE DEPARl'AMENTO 4 4 4 4 16 
V - DIRE'l'ORIA DE SERVIÇO (12) 75 10 13 10 11 5 8 33 

T o T A L 1 14 30 79 13 10 13 35 14 11 15 8 1243 

RESOLUÇÃO N9 75, DE 16 DE SETEMBRO DE 1991 
Altera o escalonamento previsto na 
Resolução no 39, de 08 de jan~iro de 1988 
e reajusta os valores das Gratificações de 
Representação por Encargos de Gabinete do 
Supremo Tribunal Federal. 

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, na forma do 
60 da Lei no 6.328, de 04 de maio de 1976, e do artigo 
Regulamento da Secretaria, e tendo em vista o disposto no art. 
Lei no 8.216, de 13 de agosto de 1991. resolve: 

artigo 
89, do 

20 da 

Art. lo - O escalonamento previsto no Anexo a que se refere o 
art. 29 da Resolução no 39, de 08 de janeiro de 1988, e os valores 
mensais das Gratificações de Representação por Encargos de Gabinete do 
Supremo Tribunal Federal, passam a ser os constantes do Anexo a esta 
Resolução. 

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os s.eus efeitos financ~iros, a partir de lo de 
julho do corrente ano. 

MINISTRO SYDNEY SPNCHES 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO OE GABINETE 

(RESOLUÇÃO Nl75/91) 

l0.7.91 
f"UNÇÕE s t N D I C E RESOLUÇÃO no 

Chefe de Gabinete 240 121.296,00 
• 

Oficial de Gabinete 220 111.188, 00 

Superv., Assistente Datil. 
de Ministro, de Gabinete e 200 101. 080. 00 
Taquigrafo Revisor .......• 

/l.nalista de Jurisprudência 160 80.864,00 

Auxilinr Especializado •••• 140 70.756,00 

l\md llar, Ter 

75 . 

. 

Operador de 
mln11t, Executante e Oper.!! 100 50.540,00 . 
dor ti!! Xerox •••••••••••••• 
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RESOLUÇÃO N9 76, DE 16_ DE SETEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre a nova organização do Controle Interno 
do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e dá outras providên-
cias. 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos termos do art. 
II, letra •b, do Regimento Interno, e tendo em vista o 
arts. 70 e-7~ da Constituição Federal, resolve: 

361, inciso 
di'sposto nos 

Art. 10 - A Auditoria criada pela Resolução no 7, de 17 de 
novembro de 1982, passa a denominar-se Secretaria de Controle Interno, 
alterando-se, em conseq6ência, a atual nomenclatura do cargo de Audi-
tor, Código STF-DAS-101.4, para Secretário de Controle Interno, Código 
STF-DAS-101.4. -

Art. 20 - Compete à Secretaria de Controle Interno: 

I - realizar a fiscalização contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial do Supremo Tribunal Federal, quan-
to à legalidade, legitimidade e economicidade dos seus gastos (Consti-
tuição, art. 701: 

II -·avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas e do orqamento, quanto ao Supremo 
Tribunal Federal (Id. - art. 74, II: 

III - comprovar a legalidade 
quanto à eficácia e eficiência da gestão 
patrimonial (Id. - art. 74, II): 

e avaliar os resultados, 
orçamentária, financeira e 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua mis-
são institucional (Id. - art. 74, IV): 

V - proceder a auditagens periódicas nas unidades admi-
nistrativas incumbidas da execução orçamentária, financeira e patrimo-
nial, bem como em relação aos demais responsáveis por dinheiro, valo-
res e outros bens públicos (Resolução no 7 de 17/11/1982, art. 60, 
IV): 

VI - emitir pareceres e certificados de auditoria sobre 
prestações e tomada de contas (Id. - art. 60, VII: 

VII - elaborar cálculos em processos de execução de jul-
gados do Tribunal (Id. - art. 60, VII), 

Art. 30 - A composição do Grupo-Direção e A~sessoramento Su-
periores, integrante do Quadrõ Permanente da Secretaria do Tribunal, 
fica alterada na forma do Anexo desta Resolução. ' 

cação. 
Art. 40 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

Art. 50 - Revogam-se as disposições em ~ontrário. 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 
Presidente 
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Grupo Direção e Assessoramento Superiores 

STF-DAS-100 
(Resolução no 76, de 16/09/1991) 

D IREÇltO SUPERIOR ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
STF-DAS-101 9TF-DAS-100 . 

' N9 de Denolftinaçio Jllvel 
cargos 

N9 de 
cargos 

Denominação Nlv~l 

01 Diretor-Geral da Secretaria 6 . 02 Assessor da Presidência 5 

01 Secretlrio-Geral da freeidên 
eia 6 20 Assessor de Ministro 5 .. 

04 Diretor de Departamento 5 01 Secretário do Tribunal Pleno 5 

13 Diretor de Serviço 4 10 Assessor Judiciário 4 

01 Secretário de OJntrole Interno 4 01 Asseasor de Impren•a 4 

16 Diretor de Divi•io 3 02 Secretário de Turma 3 

- 02 Assessor da Diretoria-Geral 4 

- -
36 38 

PORTARIA DE 20 DE SETEMBRO DE 1991 
O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 

DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN 
TO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 3350/75, -

R E S O L V E alterar a Portaria nQ 15, de 13 de fevereiro 
de 1979, que áposentoµ UMBERTO RÔMULO PINHEIRO MACHADO, Agente de Tel~ 
comunicações e Eletricidade, Classe "D", Referência 32, Código STF-NM-
1027.3, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, para ser fundamentada 
a aludida aposentadoria nos artigos 176, item III e 178, item I, letra 
"b", da Lei nQ 1.711, de 28 de outubro de 1952, combinados com o arti 
go 102, inciso I, alínea b, da Constituição de 1967, com a Emenda núme 
ro 1/69. 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 

INDICE DE ADVOGADOS 
ANTONIO CARLOS CAVALCANTI MAIA 
JANTO ROCHA DE SIQUE!QA 
JOSE P!NTn DA MOTA FILHO 
JUAQE7 TEIX~!RA 

DISTR lllU!CAO 

l 0000514-7/ 170 
1 000039b-8/2t>O 
1 0000590-1/bOO 
1 002138b-ll/lb0 

CENTESJMA QUARTA AUDIENCIA DE DISTRI8UICAO EXTRAORO!NARIA, 
RFALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1991. PRESIDENTE íl EXMO. SR. MINISTRO 
OCTAV!O GALLOTTI !ART. 37, I, RISTFl. 

AS 17:00 ~ORAS, NO GABINETE DA PRESIDENCIA, FORAM DISTRI-
BUIDOS OS SEGUINTES FEITOS, PELO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS: 

MS 002138~-6/lbO OF 
RELATOQ MI~. PAULO qRJSSAQD 
IMPTE MARIA ~UNES DA SILVA LJSBOA 
ADV. JUAREZ TEIXEIRA E OUTROS 
!MPDO PRESIDENTE OA REPUBLICA 
DISTRIBUIOJ PJR PQEVENCAO 

RELATOR 
. R uT E 
AOV. 
RODO 

PFT 0000514-7/170 RJ 
MIN. MJREBA ALVES 
ESTADO no RIO DE JANEIRO 
ANTn,rJ CARLOS · CAVALCANTI MAIA E 
SERGIO DEMOQO HAMILTON E OUTROS 

SS 000019b-8/2b0 PA 
QEOTE. CAMARA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
AOV. JANIO ROCHA DE SIQUEIRA E OUTROS 
REOUO. TQIAUNAL OE JUST!CA DO FSTAOO DO 
IMPTE. JO>E SOARES DA SILVA 

RFG! S·TRAOíl 

ADIN 000059n-l/b00 DF 
RELATOR MIN. CARLOS VELLOSO 
REOTE PA<TIDO D1S TQARALrlA~ORES 

AOV. JJSE PINTO DA MOTA FILHO E nuTROS 
REQOO P~ESIDENTE DA REPUBLICA 
D!STRIBUI~O P1R PQEVENCAO 

OUTROS 

PARA 

MINISTRO REG!STR. OISTR. REDISTR. TOTAL 

"'IN. PRES !-DENTE 
M!N. MOREl~A ALVES 
~!N. PAULO BRJSSA~D 

~IN. CARLOS VELL1SO 

T O T A L 

1 
l 
l 

3 

l 
l 
l 
l 

4 

~ADA MAIS ~AVF.NOO, FOI ENCERRAOA A PRESENTE ATA DE DISTR!-
BUICA, ••••••••••••••••••••••• RHOOE POUBEL BARRETO, DIRETORA D~ SE~VICO 
OF Dl~TRlqUICAO, PU8L!CIDAOE E ESTATISTICA ••••••••• , •••••••••••••••••• 
ALOA VILLAS B1AS CARVALHO, DIQETORA 00 DEPARTAMENTO JUDICIARin. 

Bras_ilia, 20 de setembro de 1991. 
MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI 

Presidente 

; 
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!! ~ ~ !'. ~ 9- ~ Q 
O J uízo de admiss i blidade a quo denegou segui mento ao 

recurso de rev i sta da Rec lamada, com base no Enunc i ado 126. 
Daí o presente agravo de i nstrumento, que , no entanto! 

nao merec e ser processado. Quem o subscreve não se mostra capaz a 
procura do j u í zo, já que a procuração t rasladada às fls. 24 tinha o 
s eu pra zo de vali dade assegurado até o dia 29 de junho de 1989 , em mui to ul 
.trapassado qu ando da i nterpos iç ão do presente agravo . 

Em sendo ' as sim, com ful c r o no§ 52 do art. 896 da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao agr avo. 

Publique-se 

fST/AI/31.431/91.9 

Brasí l i a , 16 de se t embro de 1991. 
MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 

Relator 

Agravante . TENENGE - TECNICA NACIONAL DE ENGENHARIA S/A 
Advogado Dr. Vani o Gh i si 
Agravado VILMAR VIEIRA 
Advogado Dr . Edua rdo Lu i z Mussi 
12• Região 

D E S P A C H O 

A ilustrada Presidência do Regional trancou o cu.rso da revista 
i n t e rpos ta pela empresa rec l amada, com apoi o nos Enunci ados n º s 23 e 
296 da Súmu l a da jurisprudência deste Colendo Tr i bunal Supe rior do Tra 
balho . 

Em suas razões de agr avo, insiste a e mp resa em af irmar 
'que demonstrado resultou o dissí dio jurisprudencial. Adema i s, a conces-
são de estabi li dade no empr ego, por qualque r condição, se r i a ma t é r ia 
de l ei , donde as vio l ações aos dispos i t i vos apon tados. 

No recurso de revis t a ( f l s . 41/46) , a pr i meira a r güição 
da recorrente prende-se à inconstitucionalidade de cláusula de .senten 
ça normativa garantidora da estabilidade no emprego . Mas dessa questão 
não tratou o acórdão recorrido , que se limitou a analisar aque l a rela-
tiva ao efeito suspensivo da mencionada cláusula. De consequência,pre-
clusa a discussão a esse respeito (Enunciado n2 297) . 

"No que perti~e ao efeito suspensivo da inquinada cláusu-
la normativa, também pretendeu a recorrente inovar na revista, susten-
tando que quando o mesmo fo i\ concedido, estaria ainda em vigor a Lei n2 
4.725/65, por isso o atrito ao art. 10 da Lei de Introdução ao CÓdigo 
Civil. Ora, o acórdão revisando, e mbora faça referência à legislação 
que em seguida à Lei nº 4.725/65 , disciplinou a matéria, não definiu a 
norma legal em vigor à data em que teria sido exarado o de spacho que 
: oncedeu o efeito suspensivo. Melhor dizendo , não adotou tese expllcita 
icerca dessa questão de direito intertemporal, o que novamente atrai a 
.ncidência do Enunciado n2 297. Ainda mais surpreendente é a a rgüição 
je inconstitucionalidade do art. 9º da Led n2 7 . 701/88, também da qual 
1ão se ocupou,nem de leve, a decisão recorrida. 

Quanto à interpretação adotada pelo acórdão reg i onal 
lcerca da prevalência da cláusula da sentença no rmat iva sobre outra 
de acórdo coletivo de trabal ho, com sustento no art . 92 conso l idado e 
no art. 114 da CF, a revista encontra Óbice no Enunciado nº 221/TST. 

Os arestos trazidos para justificar a dive r gência , em 
sua maioria são oriundos de Turmas deste Tribunal Superio~e além dis-
so inespecÍficos,o que inviabiliza a revista a teor do Enunciado n2 ' 
296/TST. 

Ante o exposto, nos termos do § 52 do art. 896, da CLT, 
' nego seguimento ao agravo, com base nos Enunciados nºs 297,221 e 295 
do TST. 

Publique-se. 
Brasília , 18 de setembro de 1991 . 

l~ST/AI/31.447/91. 6 

Agravant e JAIME FREI TAS LIMA 

SEMÍRAMI S ARNAUD FERREIRA 
Juíza Convocada 

Advogado : Dr. JOÃO REGIS TEIXEIRA JUNIOR 
Agravados :. CI TIBANK N. A. E OUTRO 
Advogada : DL-~ Marilu Ferrei r a 
91 Região 

D E S P A C H O -- ------
\ 

A digna Presidência do Nono Regional, por despacho à fl. 
151, negou seguimento ao recurso de revista do reclamante, concluindo pe 
la não infringência legal invocada, e ainda pelo Óbice do Enunciado 126 
do TST. 

Irresignado, agrava de instrumento JAIME FREITAS LIMA, 
sustentando sua reintegração ao emprego, em virtude de suposto regula-
mento interno da empresa garantir a estabilidade pretendida. Traz ares-
tos ao confronto jurisprudencial. · 

Sem parecer da Procuradoria-Geral da Justiça do Traba-
lho . 

O acórdão recorrido sopesou a prova produzida , entenden-
do, "in ver bis": " . . . que o Autor pretende tail prova através de cópia de 
parte do impresso, retirado de um todo não especificado, o que torna im 
possiyel saber se faz parte de um r egulamento ou não, e em que · épocã 

foi editado" . Assim procedendo, assentou s e r o Ônus da prova do 
mante, do qual não se desincumbiu. 

recla-

Outross i m, ao apreciar embargos declaratórios interpos-
tos no i ntuito de que fosse conferida validade à prova testemunhal co-
lhida, manteve aquela decisão o Regional, sob o fundamento da iivre a-
preciação das provas pelo Juiz (art. 131, CPC). 

À evidência, fica demonstrado que, para se concluir de 
forma diversa, imprescindível seria aferir a existência ou não do cita-
do regulamento, o que implicaria no reexame do conjunto probatório dos 
autos, defeso nesta fase processual, a teor do verbete sumular retro-
mencionado. Ademais, os arestos trazidos ao cotejo, por versarem hipÓt~ 
se diversa da presente, mostram-se inservíveis ao dissenso jurispruden-
cial . 

Assim sendo, com base no § 52 do art. 896 da CLT, e com 
suporte no Enunciado 126 desta Casa, denego seguimento ao agravo de insi 
trumento. 

Publique-se. 
Brasilia, 17 de setembro de 1991. 

TST/AI/31.462/91.6 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza Convocada · 

1 .Agravante MARY MENDES RIBEIRO 
Dr. Uriel Gomes Advogado 

Agravada 
31 Região 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS SCALA LTDA 

D E S P A C H O - -------
O recurso de rev i s t a da r ec lamante teve seu curso i nter 

rompi do pe l o despac ho de f ls . 28 / 29 que, para i s so, i nvoc ou a incidên: 
eia dos Enunciados 29 7 e 126 ambos do Col endo TST. 

As r azões de agravo reiteram o a t r i t o ao ar t . 483 , alí-
neas "a" e "d" da Conso l idação das Leis do Trabalho, bem como aos arts. 
~68 , ~77, 500 , do mesmo dipl-0ma l egal, aos ar t s . 52, XXXVI e 7 2 . XVTII , 
da Constituição Fede r a l. Out r ossim o dissenso pr etor iano, f azendo remi~ 
são aos arestos transc r itos nas razões de r evista . 

O acórdão revisando pa·ra con l uir pela improcedência da 
r ec lRmatÓria partiu da premissa de que a ora agravante pediu demi s são 
do emprego, fato " pr ovado cabalmente" . A validade de s se pedi do de de -
~ssão à luz dos arts . 477 § lº e 500 da CLT, não ~oi questão ali tra-
tada , nem tentou a agravante provocar a manifestaçao do Regional a re~ 

peito, via embargos de declaração . Po r i s s o a refe renci a f eita no des-
pacho agravado. ao Enunciado nº 297/TST . 

As demais questões, como alteraçãd de fu nção (atrito ao 
art . 468 consolidado) extinção do cargo, decididas com base em f atos e 
provas que não podem mais merecer exame. 

Afastada a possib i lidade de atri•o ao art. 52, XXXVI, 
da Constituição Federal, face o reconhecimento de ruptura do contra t o po r 
pedido de dispensa da agravante. 

Afinal , pelas me smas razões aci ma expostas, prejudicado 
o confronto jurispr udencial . 

Nego seguimento ao agravo, com fu l cro no§ 52 do ar;t.896 
consolidado (Enunciados 126 e 29 7/TST) . 

Publique - se. 
Br así l ia , 17 de s etembro de 1991 . 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juí za Convocada 

TST- AI-31642/91.0 
Agravante HERODIANO MONTEIRO DA CUNHA 
Advogado Dr . Egbe r to Wilson Sal em "Vidi gal 
Agravado BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A - BEMGE 
Advogado Dr. JÚlio Ces a r Resende 
31 Região 

D E S P A C H O 

o r. despacho de fls. 65/66, denegou seguimento ao Recurso 
de Revista do recramante, ao f undamento de que o apelo encont r ava Óbi-
ce no Enunciado 296 do TST. 

Inconformado , o reclamante ~~rava de inst r umento , à s fl s . 02/ 
05, afirmando que· o r. despacho do .i"i.zo a quo não obse r vou os Enunci~ 
dos 51 e 288 dQ TST e a divergência jurisprudenci a l colacionada não 
foi considerada pelo Eg. Regional, ferindo, ass i m, seu dire i t o adqu i r _!. 
do. 

o agravado apresenta sua 'contra-minuta, às fls . 68/71, de fen-
dend o o acórdão recorrido e juntando jurisprudência em abono de sua t e 
se . 

Sem parecer da d. Procuradoria- Geral do Trabalho. 
A lide funda-se em pedido de complementação de aposentadoria 

com base em regulamento do banco reclamado. As duas instâncias ordiná-
rias interpretando as normas invocadas e com apoio em laudo pericial, 
conc iuiram que o reclamado vem cumprindo regularmente a obrigação ass~ 
mida, tal como requerida. "Tratando- se de liberalidade, a que o banco 
não estava obrigado por dispositivo algum, a benesse tem que ser aplic~ 
da, interpretada dentro dos estreitos limites da intenção manifesta do 
instituidor" (fu~damentos do acórdão recorrido) . 

Em se tratando de interpretação de regulamento de empresa , a 1 

revista encontra Óbice no Enunciado nº 208 desta Colenda Cor te . Como 
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dito no despacho agravado, não demonstrou o recorrente_que a circular 
em discussão extravasa a área territõrial de jurisdiçao do TRT, prola 
tor da decisão recorrida, de molde a configurar a incidência da ali 
nea "b" 'do art. 896 - CLT. De outro lado, se a obrigação (complementa-
çao da aposentadoria) vem sendo cumprida, diz o acórdão recorrido que 
sim, fazendo remissão à prova (laudo pericial) . 

Pelas razões acima expostas prejudicada a argüição de com-
fli to jurisprudencial. 

Nego seguimento (§ 52 do art. 896/CLT), com base nos Enuncia 
dos nes 208 e 126/TST. 

Publique-se. 
Brasília, 17 de setembro de 1991. 

PROC.N2 TST-AI-31.947/91.2 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
juíza Convocada 

Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Procuradora: Dra. Solange Maria C. S. Campello 
Agravados: SATURNINO JUSTINO GUNDIM E OUTROS 
Advogado: Dr. Rubens Clayton P. de Deus 
10• Região 

D E S P A C H O --------
O r. despacho de fl.34 denegou seguimento ao recurso do re 

clamado , ante o Óbice do Enunciado 297 do TST. 

Agrava de instrumento o Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS, às fls. 02/04, afirmando que houve o devido prequestion~ 
mento da matéria. 

No breve histórico que precede as razões da revista, sus-
tenta o ora agravante que, ao interpor o recurso ordinário, apontou ex 
;1ressamente o art. 26 da Lei 6. 439/77, como vulnerado, tendo, contud;-, 
o juízo a quo aplicado o Decreto-lei nR 779/ 69. Dai a renovação do a-
pelo, no que se refere à violação de lei, anter i ormente alegada. 

Sobre a matéria, o Eg. Regional adotou um Único entendimer 
to, qual seja, "no que concerne às custas, o Decreto-lei 779/69 nãÕ 
isenta· a autarquia 'do seu pagamento". É de notar que o teor da deci-
são recorrida não propicia o debate pretendido, dado à total preclusão 
da matéri a. Considerando, pois que a parte não provocou, via embargos 
declaratbrios, a abertura da discussão em torno do dispositivo legal 
indicado, há que se concluir pela inadmissibilidade do recurso, que 
se pretende processar. 

Ante o exposto, nos termos do § 52 do art. 896 ,_ da CLT, n~ 

go seguimento ao agravo, com base nos Enunciados 184 e 297 desta Cor-
te . 

Publique-se. 

Brasília, 18 de setembro de 1991. 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza-Convocada 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 
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DR. EUFRÁSIO MATIAS SOUSA NETO 
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Br asília, 18 de setembro de 1991, VISTOS: ANTONIO ALVES CRISPIM, Vice-· 
Diretor , no exercício do cargo de Diretor da DIJUR; ANTONIO CARLOS DE 
NOGUEIRA, Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidência 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 561 SESSÃD,EM 12 DE SETEMBRO DE 1991 - QUINTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO DR ANTONIO CARLOS OE NOGUEIRA,VICE-PRESIDENTE , 
NO EXERCÍCIO DA PRESID~NCIA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo, Raphael de Azevedo Branco, George Belham da Motta, Aldo Fagundes, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant•Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz 
Lima e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Ausente o Ministro Eduardo Pires Gonçalves. 
Procurador-Geral da Justiça Militar,Or Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribupal Pleno, -Or• Suely Mattos de Alencar. 

Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lidas e aprovadas as Atas da Ses 
s ão anterior e da Se ss ão Administrativa de 04/09/91. 
Foram rela t ad os e j ul gados os processos: 
APELAÇÃO 46.425- 7 - DF - Re l at or Mi nistro Jorge Frederico Machado de 
San t'Anna.Revisor Ministro Antônio Carlos de Sei xas Telles . APELANTE: RO 
G~R I O SANTOS DA SI LVA , Sd Ex, condenado a 8 meses de prisão,incurs o no 
art 187, c/c o art 72, inc iso I, afflbos do CPM.APELADA: A Sentença do Con 
selho de Justiça do 12 Reg i mento Qe Cavalaria de Guardas, de 29 de maiõ 
de 1991. Adv Dr Alexandre Lobão Rocha.- POR UNANIMIDADE, foi rejeitada 
a preliminar suscitada pela Defesa e, no M~RITO,POR MAIORIA , dado par 
cial provimento ao apelo para, ~antendo a condenação, reduzir a pena ã 
6 meses de prisão. o Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO dava total pro 
vimento ao recurso para absolver o apelante. -
APELAÇÃO 46.453-2 - RJ - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de Car 
valho.Revisor Ministro Paulo César Cataldo.APELANTE: NILTON C~SAR ~ARDÕ 
SO VELASCO, MN , condenado a 7 meses de prisão, incurso no art 187 do 
CPM.APELADA: A Sentença do Cons~lho Permanente de Justiça da 22 Audito 
ria de Marinha da li CJM, de 09/07/91. Advl Drl Tânia Sardinha Nascime~ 
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to.- POR UNANIMIDADE, foi dado provimen~o parcial ao apelo para, manten 
do a condenação, reduzir a pena a 6 meses de prisão, na conformidade do 
art 440, alínea "a", do CPPM. 
APELAÇÃO 46.452-4 - AM - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. Re 
visor Ministro Aldo Fagundes.APELANTE: FRANK DA SILVA BANDEIR~,s~ Ex,co~ 
denado a 6 meses de prisão, incurso no art 187, c/c ~ art 72,1nc1so I, 
ambos do CPM.APELADA: A Sentença do Conselh~ de Justiça do lº Batalhão 
de Infantaria de Sel va, de 27 da.--junho de 1991.Adv Dr Benedito J.P.Tav~ 
res - POR UNANIMIDADE foi acolhida a preliminar suscitada pela Defesa, 
par~ anular o processb,ab initio, concedendo-se . HC, de ofício,para tra~ 
car a instrução provisória, determinando o arquivamento dos autos.D M~ 
nistro EVERALDO DE OLIVEIRA REIS acolheu a preliminar, por entender que 
os termos do encaminhamento dos autos pelo Juiz-Auditor ao Presidente~o 
CJU representavam coação a este. , . 
APELAÇÃO 46.459-1 - AM -Re l ator Ministro Raphael de Azevedo Branco.Re~l 
sor Ministro Antônio Carlos de Sei xas Telles.APELANTES: O MINISTÉRIO P~ 
BLICO MILITAR junto à Auditoria da 12!! CJM e CLODOALDO NUNES DE MOURA, 
Sd Ex , condenadn a 4 meses de prisão, incurso no art 187, c/c o art 72, 
inc isos I , II e III, alínea "a",áníbos do CPM. APELADA: A Sentença do Co~ 
selho de Ju s tiça do 12 Batalhão de Infantar~a de s71va,de 14~0~/91 . Adv 
Dr João Thomas Luchs i nger.- POR MAIORIA, fo1 acolhida a prel1m:n~r su~ 
citada pa~a anular o processo,ab initio,concedendo-se HC, de of1c10,tra~ 
cando-~e, em conseqüência, a instrução . provisória,determi~a~do o arqu~ 
vament~ do feito . O Ministro EVERALDO DE OLIVEIRA REIS rejeitava a pr~ 
liminar. 
APELAÇÃO 46.290-2 - PE - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revisor Ml 
ni s tro Paulo César Cataldo.APELANTES: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR ju~ 
to à Audito r ia da 7ª CJM e o Sd Ex , JOSÉ GONÇALVES DA SILVA, condenado 
a 4 an os e 6 me ses de reclusão, incurso no art 205,c/c os arts 30,inci 
s o I I e par ág r a fo úni co, l!! parte, por três vezes e 79, tudo do CPM. A 
PELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria dã 
711 CJM, de 08 / 11 / 90.Advª Dr• Ivone Cerqueira de Carvalho . - POR UNANIMI 
DADE, f oi negad o provimento ao recurso do MPM e,POR MAIORIA,dado provT 
mento ao ape l o da Defesa, para reformando a Sentença a quo, absolver o 
apelante-apelado do s c rimes que lhe são imputados, com fulcro no art 
439, · letra "d", do CPPM, c/c o art 49, do CPM, determinando a expedi 
ção de Alvará de Soltura para que o mesmo seja posto em, liberdade, se 
por al não estiver preso. Os Ministros ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
e EVERALDO DE OLIVEIRA REIS davam provimento parcial ao recurso da De-
fe sa, para absolver com base no art 439, letra "d", do CPPM, e/e o art 
48 do CPM, aplicando, na forma do ar t 112 e seu parágrafo 12 do CPM,me 
dida de se guranç a de internação em manicômio judiciário pelo prazo de 3 
anos. 
APELAÇÃO 46.403-6 - RJ - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
San t 'A nn a . Re visor Ministro Antônio Carlos de Sei xas Telles. APELANTE: 
AMAR I LDO w RAIMUNDO CAVALCANTI, Cb Mar, condenado a 7 meses de prisão, 
incur s o no art 187 do CPM.APELADA: A Sentença do Conselho Permanente 
de Ju s tiça da lª Auditoria de Marinha .da lª CJM, de 29 de maio de 1991. 
Ad vª Dr!! Carmem Lú c ia Andrade de Montesinos.- POR UNANIMIDADE foi re-
j e itada a preliminar de nulidade suscitada pela Defesa e,NO M~RITO,ne­
gado provimento ao apelo, mantendo-se a ~entença recorrida.(OS MINIS 
TROS PAULO CÉ SAR CATALDO e JOSÉ DO CABO, JEIXEIRA DE CARVALHO NAO ASSIS 
TIRAM AO RELATÓRIO) . . 
HABEAS-CORPUS 32.779-7 - MS - Relator Ministro Aldo Fagundes.PACIENTE: 
NAJE AHMAD GHARIB , civil,condenado a l ano de reclusão por Sentença 
do Conselho Permanente de justiça da Auditoria da 91 CJM, alegando in 
competência da Justiça Militar para julgá-lo, e, ainda, constrangimen~ 
to ilegal por parte da Exmª Srª Juíza-Auditora Substituta Drª Eli Ri 
beiro de Brito e do mencionado Conselho, pede a concessão . da ordem pã 
ra que seja in limine litis suspensa a ordem de prisão expedida nã 
Sentença e, ainda, o deferimento do pedido . para · n~lificar a decisão e, 
conseqüentemente, o processo. Impetrante: Dr Antonino Moura Borges.~ 
UNANIMIDADE, foi denegada a ordem por falta de amparo legal. 
MANDADO DE SEGURANÇA 213-8 - RS - Relator Ministro Raphael de Azevedo 
Branco. IMPETRANTE: ALCEU ALVES DOS SANTOS, Juiz-Auditor da 31 Audito 
ria da 311 CJM , impetra Mandado de Segurança contra os despachos do Exm2 
Sr Ministro-Presidente proferidos no processo administrativo nQ 7006/90. 
Adv Dr Cyro Schmitz.- POR UNANIMIDADE, foi conhecido~ indeferido o pe 
d ido , por falta de amparo legal. -
MANDADO DE SEGURANÇA 212-0 - RS - Relator Ministro Jorge José de Carva 
valho.IMPETRANTE: ALCEU ALVES DOS SANTOS, Juiz-Auditor da 3ª Auditoriã 
da 31! CJM, impetra Mandado de Segurança contra os despachos do Exmo Sr 
Mini s tro-Presidente proferidos nos processos administrativos nºs 403/ 
A-91 e 1977/91.Adv Or Cyro Schmitz.-POR UNANIMIDADE, foi conhecido e 
indeferido o pedido, por falta de amparo legal.(0 MINISTRO RAPHAEL DE 
AZEVEDO BRANCO NAO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
CONFLITO DE COMPET~NCIA 269-6 - RS - Relator Ministro George Belham da 
Motta . SUSCITANTE: ~ Conselho Especial de Justiça da 21 Auditoria da 3ª 
~JM, suscita conflito negativo de competência nos autos do processo nQ 
10/90-5, referente ao civil EDISON MORAES BOTTARO.SUSCITADO:O Juízoda3ê 
Aud da 3ª CJM •. ...f'CJl UNANIMIDADE, foi acolhida a prelill)inar argÜida pelo Mi 
nistro PAULO CÉSAR CATALDO, no sentido da retirada do processo de pau 
ta e sua conseqüente remessa à Diretoria Judiciária, para sorteio de 
novo Relator, em face da não ocorrência, no caso, da prevenção previs 
ta no art 50 do Regime nto Interno.( O MINISTRO CHERUBIM ROSA FILHO NAU 
PARTICIPOU DO JULGAMENT O). 

Publica - se, em cumprimento ao disposto na parte final do § lº do arti 
go 58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo 
julgado na 54ª Sessão, em 05 do mês em curso: 
APELAÇÃO 46.324-0 - PA - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Revi 
sor Ministro Raphael de, Azevedo Branco.APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICU 
MILITAR junto à Auditoria da 81 CJM.APELADA: A Sentença do Conselho Per 
manente de Justiça da Auditoria da 81 CJM,de 22/01/90, na parte em que 
absolveu o Sd Aer WAGNER CORREA RAAD, do crime previsto no art 209, § 
32,do CPM. Adv Dr Américo Leal . - POR MAIORIA, foi dado provimento par 
cial ao apelo para, reformando a Sentença absolutória, condenar o recor 
rido a 2 meses de prisão, como incurso, por desclassificação, no art21~ 
caput, e/e o art 59, ambos do CPM, concedendo, POR UNANIMrDADE, o bene 
fício do sursis, pelo prazo de 2 anos, nas condições previstas no Acórdão, 
deferindo ao Juízo a quo a realização da audiência admonitória,ex vi do 

art 611, do CPPM. Os Ministros JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA,EVE 
RALDO DE OLIVEIRA REIS,CHERUBIM ROSA FILHO e WILBERTO LUIZ LIMA davam 
integral provimento ao apelo, para condenar a l ano de prisão, pela in 
fringência ao art 209, § 22,do CPM. (IMPEDIDO O MINISTRO ALDO FAGUNDES1 
(O MINISTRO PAULO CÉSAR CATALDO NAO ASSISTIU AO RELA.TÓRIO).(PRESI~NCIA DO MINISTRO DR 
ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA,VICE-PRESIDENTE). 
A Sessão foi encerrada às 19:30 horas: 
Processos em mesa: 
Apelação 46.390-9 (GB/EG) 21/2ª proc 01/91-0 Adv Octávio D. M e Barros 
Apelação 46 . 410-9 (RB/EG) lª Ex proc 510/91-9 Advl! Clarice do N.Costa 
Apelação 46.373-9 (JS/AF) 2i! Mar proc 09/90-1 Advª Eliane O. L. Freire 
Representação 1 . 067-6 (JC) lª Aer VISTA ST . 
Apelação 46.438-9 (LL/ST) 311;21 , proc 501/91-0 Adv Octávio D.Me Barros 
Sindicância 10-0 (JS) li! Ex 
Representação p/Decl . Indignidàde 21-0 (JS/AF) 
Apelação 46.374-7 (AN/GB) 2!! Mar proc 22/90-8 Advl Eliane O.de L.Freire 
Embargos 46.254-0 (AN/RB) 211211 Adv Paulo Rui de Godoy 
Embargos 46.251-5 (GB/AF) Aud 71 Advi Ivone C. de Carvalho 
Apelação 46.419-2 (RB/ST) 2111311 proc 505/91-2 Adv Marcelo Martinelli 
Apelação 46.385-2 (RB/AN) Aud 11!! proc 12/91-9 Adv-Alexandre L. Rocha 
Apelação 46.413-1 (RB/ST) 2ª12ª proc 06/91-1 Adv Orbino Domingues Vieira 
Representação p/Decl.Indignidade 020-2 (RB/AN) 
Apelação 46.436-2 (CT/EG) 311 Ex proc 507/91-0 AdvlAna Maria David Cortez 
Apelação 46.406-0 (LL/PC) Aud 121! proc 503/91·9 Adv João Thomas Luchsinger 
Apelação 46.447-8 (GB/PC) Aud lli! proc 531/91-6 Adv A~re Lobão Rocha 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal Pleno 

ATA DA 57ª SESSAO, EM 17 DE SETEMBRO DE 1991 - TERÇA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO DR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE, 
NO EXERCÍCIO DA PRESIO~NCIA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Paulo César Ca 
taldo, Raphael de Azevedo .Branco,George Belham da Motta,Jorge José de 
Carvalho, Luiz Leal Ferreira,Jorge Frederico Machado de Sant'Anna, Eve 
raldo de Olive i ra Reis,Cherubim Rosa Filho e José do Cabo Te ixeira de 
Carvalho. 
Ausentes os Ministros Aldo Fagundes e Wilberto Luiz Lima. 
O Ministro Eduardo Pires Gonçalves encontra-se em licença para tratame~ 
to de saúde. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Dr!! Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a ·Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
HABEAS-CORPUS 32.783-5 - RJ - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de 
Carvalho.PACIENTES : ANDRÉ DE AZEVEDO CAMARGO,ADRIANO DE AZEVEDO CAMAR 
GO e EVERTON DE FR~ITAS QUEIROZ,presos preventivamente, alegando esta 
rem sofrendo constrangimento ilegal por parte do Conselho de Justiça dã 
2ª Auditoria de Exército da li! CJM, pedem a concessão da ordem para que 
sejam revogados os decretos de prisão.Advl Drl Lúcia Maria Lobo.- POR U 
NANIMIDADE, foi conhecido o pedido e, POR MAIORIA, denegada a ordem. U 
Ministro EVERALDO DE OLIVEIRA REIS fundamentou o seu voto denegatóriono 
art 255, letras •c• e "d", do CPPM . Os Ministros ANTÔNIO CARLOS DE SEI 
XAS TELLES, GEQRGE BELHAM DA MOTTA, PAULO CÉSAR CATALDO e CHERÜBIM ROSA 
FILHO concediam a ordem . O Ministro ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES fun 
damentou a concessão do writ nos arts 390 e 467, letra "f", do CPPM. 
APELAÇÃO 46.387-0 - RJ - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Revi 
sor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles.APELANTE:GONÇALO DOS SAN 
TOS SOARES NET0,32 Sgt Ex, condenado a 14 meses de prisão, incur~o • no 
art 187, pie os arts 70, inciso II, alíneas "a" e "g", 73 e 74, tudo do 
CPM.APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça da Escola de Equitaçãodo 
Exército, de 02/05/91.Advl Drª Lúcia Maria Lobo.- POR UNANIMIDADE, foi 
acolhida a preliminar para anular o processo,ab initio, por não ter ha 
vido o recebimento da denúncia e ainda por cerceamento da Defesa,em fã 
ce do CJU não haver apreciado o pedido de exame de sanidade mental, con 
cedendo HC de ofício para trancar a ação penal,determinando-seasolturã 
do recorrente, se por al não estiver preso e o arquivamento do feito. 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃC 143--4-IT- Relator Ministro Jorge Frederico Macha 
do de Sant'Anna.Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles.O Ex 
celentíssimo Senhor Ministro de Estado da Marinha, em cumprimento ao 
disposto no art 13, inciso V, alínea "a", da lei n2 5.836/72, encaminha 
os autos do Conselho de Justificação a que foi submetido o 12 Ten Mar 
LUIS FERNANDO ASSUMPÇAO DA SILVA . Adv Dr Clovis Sahione.- POR UNANIMIDA-
DE, foi acolhida a preliminar suscitada pela PGJM, no sentido de so 
brestar o feito at é- o julgamento final do processo a que responde o jus 
tificante na Justiça Comum.(Na forma regimental usaram da palavra o Ad 
vogado, Dr clovis sahione e o Procurador-Geral, Dr Milton Menezes da CõS 
ta Filho). 
APELAÇÃO 46.438-9 - SP - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira.Revisor Mi 
nistro Antônio Carlos de Seixas Telles.APELANTE: EURICO CARLOS VITAL,Sa 
Ex, condenado a 2 meses de impedimento, incurso no art 183, § 22,alíneas 
"a" e "b", do CPM,APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 22 Gru 
po de Artilharia Antiaérea,de 07/05/91.Adv Dr Octavio Duval Meyer e Bar 
ros.- POR UNANIMIDADE,preliminarmente, de ofício, foi declarada a nuli 
dade do feito, com fulcro no art 500, inciso I, e/e o art 504,parágrafÕ 
único, do CPPM, concedendo-se, de ofício,HC para trancar a ação penal, 
determinando-se, em conseqüência,o arquivamento do processo.(O MINISTRO 
JOSÉ DO CABO TEIXEIRA DE CARVALHO NAO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 

SINDICÃNCIA 10-3 - RJ - Relator Ministro Jorge Frederico Machadode Sant' 
Anna.O Exm~ Sr Juiz-Auditor da 31 Auditoria do Exército da li CJM, enca 
minha os autos da Sindicância,mandada instaurar por decisão do TribunaT, 
em Sessão de 24/04/91,para apurar fatos ocorridos na li Auditoria de 
Exército da li CJM.(SESSÃD SEtRETA).- POR UNANIMIDADE, foi determinado 
o arquivamento da Sindicanc1a, atendendo-se, porém,ao solicitado nos 
ofícios n2s 53/91 e 30/Gab, de 28/06/91 e 16/07/91, respectivamente.( O 
MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES DEU-SE POR IMPEDIDO)i O MINIS-
TRO JOSÉ " DO CABO TEIXEIRA DE CARVALHO NAO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
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APELAÇÃO 46.419-2- RS - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco.Revi 
sor Mini~tro Antônio Carlos de Seixas Telles.APELANTE:LUIZ ALBERTO SEV~ 
RO MENINE, Sd Ex, condenado a 6 meses de prisão, incurso no art 187 do 
CPM.APELADA: A Sentença do Conselho da Justiça da 2ª Companhia de E~ 
genharia de Combate Mecanizada, de 20 de maio de 1991.Adv Dr Marcelo Ma! 
tinelli.- POR UNANIMIDADE,fôi 'reje itada a preliminar de nulidade relatl 
va tanto a presenç~ de oficial não integrante do Conselho em ato de in~ 
trução processual, como a de participação de Juiz impedido em razão de 
ter o irmão deste assinado as partes de ausência e acusatóriae,POR MAIO 
RIA, rejeitadás as demais preliminares suscitadas pela Defesa. Os Minis 
tros RELATOR e REVISOR acolhiam as preliminares. NO M~RITO, POR MAIORIA, foT 
negado provimento ao apelo, mantendo-se a Sentença a quo. Os Ministros 
RELATOR, REVISOR, PAULO CtSAR CATALDO e GEORGE BELHAM DA MOTTA davam pro 
vimento ao recurso para absolver o apelante. (0 MINISTRO JOSt DO CABÕ 
TEIXEIRA DE CARVALHO NAO PARTICIPOU DO JULGAMENTO) . 

Publicam-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § lº do arti-
go 58 do Regimento Interno do STM, as decisões relacionadas com os pr~ 
cessos julgados na 55ª Sessão, em _lO do mês em curso: 

APELAÇÃO 46.337-4 - RJ - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revisor 
Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: JORGE RIBEIRO DE ARAUJO, Cb FN, cond~ 
nado a 06 meses de ~risão, fncurso no art 187 do CPM, com o direito de 
apelar em liberdade. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Ju~ 
tiça da 2ª Auditoria de Marinha da lª CJM, de 14.03.91 . Advª Drª Tania 
Sardinha Nascimento.- POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo, 
mantendo-se a Sentença recorrida. 

APELAÇÃO 46.388-9 - RS - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira.Revisor Mi 
nistro Paulo César Cataldo. ·APELANTES: o MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR jun 
to à li Auditoria da 31 CJM e CARLOS ALBERTO RODRIGUES, Sd Ex. APELADAT 
A Sentença do Conselho de Justiça do 18Q Batalhão de Infantaria Motori-
zado, de 16.04.91, que condenou o apelante a 06 meses de prisão,incurso 
no art 187, e/e o art 72, incisos I e IiI, alínea "a", ambos do CPM. 
Advl Orl Benedita Marina da Silva.- POR UNANIMIDADE,foram rejeitadas as 
preliminares suscitadas referentes à inexistência de Defesa exercida por 
profissional legalmente habilitado e a realização do julgamento em Ses -
são secreta e, POR MAIORIA, foi parcialmente acolhida a preliminar su~ 
citada pelo MPM para anular o processo, na conformidade do art 500, in-
ciso I, alínea •e•, do CPPM, e/e o art 129, inciso III,da CF, concede~ 
do-se HC, de ofício, para trancar a ação penal. Os Ministros RELATOR, 
JORGE JOSt DE CARVALHO, EVERALDO DE OLIVEIRA REIS e JOSt 00 CABO TEIXEI 
RA DE CARVALHO rejeitavam a preliminar. 
APELAÇÃO 46.332-1 - RJ - Relator Ministro Antonio Carlos de.Nogueira.R~ 
visor Ministro Wilberto Luiz Lima. APELANTE: O MINISTtRIO PUBLICO MILI-
TAR junto à lª Auditoria de Exército da lª CJM. APELADA! A Sentença do 
Conselho Especial de Justiça da lª Auditoria de Exército da lª CJM, de 
06/.02.91, que absolveu o 12 Ten Temp Ex PAULO ROBERTO ROLLEMBERG CRUZ MACHADO, 
do crime previsto no art 209, parágrafo único, do CPM. Adv Dr Cid Mach~ 
do.- POR MAIORIA, foi acolhida a preliminar suscitada pela Defesa,no se~ 
tido do não conhecimento ao apelo, à falta do legítimo interesse do re 
corrente. O Ministro REVISOR rejeitava a preli~inar.(PRESIDtNCIA DO MI~ 
NISTRO PAULO CtSAR CATALDO) 
A Sessão foi encerrada às 19:10 horas. 
Processos em mesa: 

Apelação 46.390-9(GB/EG) 2ª/21 proc 01/91-0 Adv Octávio D.M.Barros 
Apelação 46.410-9(RB/EG) l!Ex proc 510/91-9 Advª Clarice do N. Costa 
Apelação 46.373-9{JS/AF) 2ªMar proc 09/90-1 Advª Eliane 0.L.Freire 
Representação l.067-6(JC) lª Aer - VISTA s. TELLES 

Representação p/De.cl Indignidade 21-0 (JS/ AF) 
Apelação 46.374-7(AN/GB) 21 Mar proc 22/90-8 Advª Eliane D.L. Freire 
Embargos 46.254-0(AN/RB) 211;21 Adv Paulo Rui de Godóy 
Embargos 46.251-5(GB/AF) Aud 71 Advª Ivonce C. de Carvalho 
Apelação 46.385-2(RB/AN) Aud 1111 proc 12/91-9 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 46.413-l(RB/ST) 21/2ª proc 06/91-1 Adv Orbino Domingues Vieira 
Apelação 46.406-0(LL/PC) Aud 121 proc 503/91-9 Adv João T. Luchsinger 
Apelação 46.447-8(GB/PC) Aud 11ª proc 531/91-6 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 46.448-6(LL/ST) Aud 111 proc 524/91-0 Adv Alexandre L. Rocha 
Embargos 46.212-4(RB/EG) Aud 11ª Adv Gilson da Silva Viana 
Apelação 46.399-4(RB/ST) Aud 1111 proc 512/91-1 Advs Alexandre L.Rocha/outro 
Apelação 46.445-0(RB/ST) 3ª/3ª proc 4/91-1 Adv Walter Jobim Neto 
Apelação 46.347-0(ST/ER) 21/2ª próc 13/90-0 Adv Paulo Rui de Godoy 
Apelação 46,354-4(JS/EG) lªEx proc 504/91-9 Advªs Clarice N. Costa e outra 

·Apelação 46 .380- 3(RF/ST) Alld 811 proc 502/91-0 .~uely P. Ferreira 
Apelação 46.356-9(JC/AN) Aud 61 proc 4/90-6 A?" Lui~ Humberto Agle 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal Pleno 

ATA DA 5811 6ESSAo(EXTRAORDINARIA), EM 18 DE SETEMBRO DE 1991 - QUARTA-FEIRA 
PRESIDtNCIA 00 MINISTRO OR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE 
NO E~ERCÍCIO DA PRESIDtNCIA ' 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Paulo César Ca 
taldo, Raphael de Azevedo Branco, George Belham da Motta, Jorge José de 
Carvalho, Luiz Leal Ferreira ,Jorge Frederico Machado de Sant' Anna e Everaldo 
de Oliveira Reis. 
Ausentes os Ministros Aldo Fagundes, Cherubim Rosa Filho,Wilberto Luiz 
Lima e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
O Ministro Eduardo Pires Gonçalves encontra-se em licença para tratame~ 
to de saúde. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drt Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
HABEAS-CORPUS 32.771-1 - RS - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. 
PACIENTE:StRGIO ALBA SCORSATO , Sd Ex, alegando encontvat-se na iminên 

eia de sofrer constrangimento ilegal por parte do 62 B.E. CMB da 31 Re 
gião Mil itar, pede liminarmente a concessão da ordem.Impetrante:Dr Fran 
cisco Paulo Souza Bittencourt.- POR UNANIMIDADE, foi conhecid-0 o pedT 
do e denegada a ordem por falta de amparo legal. -
REPRESENTAÇÃO 1.-067..,6 - RJ - Relator Ministro Jorge José de Carvalho.O.Exm2 Sr Dr 
ANTONIO RICARDO t-ESQUITA DA SILVA, Juiz-Auditor Substituto da lª Aúditoria da Aeronáu 
tica da lª CJM, representa ao-Superior .Tribunal Militar,com fulcro no art.i,go. lQ4.;::, 
§ único do Regimento Interno, contra ato normativo baixado pela Porta 
ria nQ 183/COJAER, de 12/02/80, do Exmo Sr Ministro da Aeronáutica, re 
querendo o encaminhamento ao Sr Procurador-Geral da República,para que 
.o mesmo ingresse junto ao Egrégio Supremo Tribunal Federal,com uma ação 
direta de in~onstitucionalidade, nos termos dos arts 102, I, letra •a• 
e 103,VI, da Constituição Federal.(SESSÃO SECRETA).- Prosseguindo no 
julgamento do processo, iniciado em Sessão de 29/08/91, interrompidoapós 
pedido de vista do_MINISTFiO ~NTÕbJIO..CARLOS DE SEIXAS TELLES , o Tribunal,POR MAIO-
RIA, não conheceu da Repr·esentaç.ão por incompetência da Justiça Militar 
para apreciar a matéria. O Ministro RELATOR julgava procedente a Repre 
sentação para declarar a inconstitucionalidade dos itens 8.2 e 8.2-1,dã 
Portaria 183/COJAEH , de 12/02/80, do Sr Ministro de Estado da Aeronáu 
tica.O Ministro JOSt DO CABO TEIXEIRA OE CARVALHO ind,eferia a Represen 
tação. -
RECURSO CRIMINAL 5.996-8 - MG - Relator Ministro Antonio Carlos de No 
gueira.RECORRENTE: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 4ª 
CJM.RECORRIDO: O De spacho do Exm2 Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 4ª CJM, 
de 16 de maio de 1991, .qtJe declinou da competência da Justiça Militar 
Federal, para processar e julgar os civis IDRISS HASSAN HIJAZI,ALI RIDA 
MURAD e DIVA MOGNANI EL HAD,determinando a remessa dos autos à Justiça 
Comum da Comarca de Ibiá-MG.- POR UNANIMIDADE, foi dado provimento ao 
recur~o para, cassando a decisão impugnada, receber a Denúncia, determi 
nando-se a baixa dos autos para o s~u prosseguimento.(PRESIDtNCIA DO MT 
NISTRD ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES). -
APELAÇÃO 46.374-7 - RJ - Relator Ministro Antonio Carlos de Nogueira. 
Revisor Ministro George Belham da Motta.APELANTE: CARLOS ALBERTO CARVA 
LHO DE AZEVEDO, Cb FN, condenado a 1 ano de prisão, incurso no art 315 
do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 anos.APELADA: A Sen 
tença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria de Marinha da 
lª CJM, dê 18/04/91.Advª Drª Eliane Dttoni de Luna Freire.- POR UNANIM! 
DADE, foi negado p·rovimento ao apelo, mantendo-se a Sentença recorrida. 

-(PRESIDtNCIA DO MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES). 
EMBARGOS 46.254-0 - SP - Relator Ministro Antonio Carlos de Nogueira.Re 
visor Ministro Raphael de Azevedo Branco.EMBARGANTE: JDMAR DIAS SANTDS,C5 
Mar. EMBARGADO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 23/04/91.Adv 
Dr Paulo Rui de Godoy.- POR UNANIMIDADE, foram acolhidos os Embargos,pa 
ra declarar extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitT 
va, na conformidade, do art 123, inciso IV, c/c o art 125, inciso VII e 
§ lQ do art 125, tudo do CPM.(PRESIDÊNCIADO MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE 
SEIXAS TELLES). 

APELAÇÃO 46.385-2 - DF - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. Re 
visor Ministro Antonio Carlos de Nogueira.APELANTE: IRINEU DOS . ' SANTOS 
ROCHA, Sd Aer, condenado a 2 meses de prisão, incurso no art 210 do CPM, 
com o benefício do sursis pelo prazo de 2 anos.APELADA: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 11ª CJM, de 20/05/91.Adv 
Dr Alexandre Lobão Rocha.- POR UNANIMIDAOE,foi negado provimento ao ape 
lo, mantendo-se a Sentença recorrida.(PRESIDtNCIA DO MINISTRO ANTÔNIO 
CARLOS DE SEIXAS TELLES). 

APELAÇÃO 46.356-9 - BA - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Revi 
sor Ministro Antonio Carlos de Nogueira.APELANTE: o MINISTÉRIO PÚBLICÕ 
MILITAR junto à Auditoria da 6ª CJM.APELADA: A Sentença do Conselho Pe! 
manente de Justiça da Auditoria da 6ª CJM, de 03 de a~ril de 1991, que 
por unanimidade de votos,julgou procedente a denúncia para, em conse 
qüência , desclassificar a infração para o § 22 do art 240 da Lei Subs 
tantiva Militar, reconhecendo que, fosse o acusado SALUSTIANO FERREIRA 
DA SILVA, já qualifiçado nos autos militar, teria ~ometido infração dis 
ciplinar, cuja aplicação ficaria a critério do respectivo Comando. Todã 
via, face a condição de civil , e insusceptível de ser atingido pela san 
ção de caráter disciplinar, ficando assim, prejudicada a iryiposição de 
qualquer pena administrativa. P.dv Dr Luiz Humberto Agle.{SESSÃO SECRETA). 
(PRESIDtNCIA DO MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES . 

APELAÇAO 46.413-1 - SP - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. Re 
visor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles.APELANTE: O MINISTtRIOPÜ 
BLICO MILITAR jtJnto à 2ª Auditoria da 2ª CJM.APELADA: A Sentença do Con 
selho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria da 2ª CJM, de 05 de junhÕ -

- de 1991, na parte em que concedeu · ao civil IVAN GONÇALVES DE .MATOS,o be 
nefício do regime aberto~ nos moldes da Lei n2 7.210/84.Adv Dr Orbinõ 
Domingues Vieira. - .,{SESSAO SECRETA). 

APELAÇAO 46.406-0 - AM - Relator Ministro Luiz Leal Ferreíra. Revisor 
Mini~tro Paulo César Cataloo.APELANTE: SERAFIM FERREIRA BARBOSA NETO,Sd 
Ex, condenado a pena de 3 meses de impedimeoto,diminuída de l mês, de acordo 
éom o àrt 72,item I e letra "a" do item III do CPM.APELADA : A Sentença do Con 
selho de Justiça do 22 Batalhão Especial de Fronteira, de 14/05/91. Adv 
Dr João"Thomas Luchsinger.- POR UNANIMIDAOE,foi acolhida a preliminar 
de nulidade do processo, dada a manifesta incompetência do Juiz-Auditor 
para receber a denúncia sem que tenha havidc ito da ratificação do Pre 
sidente do Conselho, ex vi do disposto no a t 500 , inciso I, do CPPM~ 
concedendo-se em face do apelante ter cumprido a pena,HC de ofício pa 
ra tr ancar a ação penal. -

APELAÇAO 46.447-8 - DF - Relator ~inistro George Belham da Motta. Revi 
sor Ministro Paulo César Cataldo.APELANTE :MAN OEL DA SILVA MACEDO,Sd Ex~ 
condenado a 3 meses de impedimento,incurso no art 183,c/c o art 72, in 
ciso I , tudo do CPM.APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 322 
Grupo de Artilharia de Campanha, de 19/06/91.Adv Dr Alexandre Lobão Ro 
cha.- POR MAIORI·A, foi dado provimento parcial ao recurso da Defesa pa 
ra, mantendo a condenação, fixar a pena-base em 3 meses de impedimento~ 
tornando-a definitiva nesse quantum, pela infringência ao art 183 do CPM, 
excluindo-se da fundamentação da Sentença o art Z2, inciso I, do mesmo 
diploma legal. O Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO absolvia o recorren 
te pela inexistência de defesa técnica. -
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APELAÇÃO 46.448-6 ~ DF - Relator Ministro Lu i z Leal Ferreira.Revisor Mi 
ni stro Antônio Carlos de Seixas Telles . APELANTE: FRANCISÇO OE ASSIS SOA 
RES CHAVES, Sd Ex, condenado a 4 meses e 20 dias de prisão, como incur 
so no art 187 do CPM, tendo fixado a pena-base em 8 meses e diminuido a 
mesma de 1 mês,de acordo com a atenuante de ser o agente menor de 21 
anos de idade e, tendo como minorante o previsto no inciso I do art 189 do 
CPM.APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 12 Regimento de Cava 
laria de Guardas, de 27/05/91.Adv Dr Aiexandre Lobão Rocha.- POR UNANT 
MIDADE, foi reje~tada a preliminar suscitada pela Defesil e,. POR MAIÕ 
RH\~ .".rião fóram conhecidas as prelimtriares arg_Ü1dirs pela PGJM.D Ministro RJI" 
PHAEL DE AZEVEDO BRANCO acolhia a preliminar argÜindq também, a falta 
de defesa técnica, anulando, em conseqüência, o processo.NO M~RITO, POR 
UNANIMIDADE, foi dado provimento ao apelo para, reformando a Sentença 
a quo, absolver o recorrente, com fulcro no art 439, alínea "d", do CPPM, 
c/c o art 39, do CPM. 
APELAÇÃO 46.399-4 - DF - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco . Re 
visor Ministrrr· Antônio Carlos de Seixas felles.APELANTE: CLAUDIO ROORT 
GUES DOS SANTOS, Sd Ex, condenado a 6 meses de p.x.isão,incurso no arf 
187, c/c o art 72, inciso I, ambos do CPM.APELADA: A Sentença do Canse 
lho de Justiça do 322 Grupo de Artilharia de Campanha, de 14/03/91.Advs 
Drs Alexandre Lobão Rocha e Elizabeth Diniz Martins Souto.- POR MAICIUA, 
foram rejeitadas as preliminares argüidas pelo Minist~o RELATOR.Os Mi 
nistros REYISOR e JORGE JOSÉ DE CARVALHO acolhiam a preliminar de falta 
de participação do MPM em todos os atos processuais. NO M~RITO,foi da 

· do provimento parcial ao apelo para, mantida a condenação, reduzir a 
pena-base para 6 meses .de prisão, pena esta que se torna definitiva nes 
te quantu• . O Ministro RELATOR conceuia HC de ofício, absolvendo o ape 
lante com suporte nos arts 467, "i", e ,468 letra "c", tudo do CPPM.D MT 
nistro RELATOR fará voto vencido. 
APELAÇÃO 46 . 347-0 - SP - Relator Ministro Antônio ~arlos de Seixas Te 
lles. Revisor Ministro Everaldo de Oliveira Reis .APELANTE:JOSÉ APll.RECT 
DO LOPES FREITAS, ex 32 Sgt Ex, condenado a 2 anos de reclusão, incurso 
no art 240, § 52,do CPM , com o benefício do sursis,pelo prazo de 2 anos . 
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 21 Auditoriada 
21 CJM, de 26/03/91 . Adv Dr Paulo Rui de Godoy.- POR UNANIMIDADE, foi re-
je i tada a preliminar de cerceamento de Defesa e, NO M~RITO,dado prov! 
menta parc ial ao apelo para desclassificar o delito para furto simples, 
conforme o disposto no art 240,caput,do CPM, reduzindo a pena imposta 
ao recorrente a 1 ano de reclusão , excluindo o benefício do sursis 
a pedido da Defesa, sendo fixado o regime aberto para o cumprimento da pena, 
ex vi do art 110 da Lei n2 7. 210/84, c/c o art 33, § 22, letra "c" ,do CP. 
A Sessão foi encerrada às 18:35 horas. 
Processos em •esa: 
Apelação 46.390-9 (GB/EG) 2•12• proc 01/91-0 Adv Octávio D.M . Barros 
Apelação 46.410-9 (RB/EG) l• Ex proc 510 / 91-9 Adv• Clarice do N.Costa 
Apelação 46 . 373-9 (JS/AF) 2• Mar proc 09/90-1 Adv• Eliane O. L. Freire 
Representação p/Oecl Indignidade 21-0 ( J S/AF) 
Emharg ns 46 .25l-5(GB/AF) Aud 7• Advl Ivone C. de Carvalho 
Embargos 46 . 212-4 (RB/EG) Aud 111 Adv Gilson da Silva Viana 
Apelação 46.445-0 (RB/ST) 31;31 proc 4/91-1 Adv Walter Jobim Neto 
Apelação 46 . 354-4 (JS/EG) l• Ex proc 504/91-'9 Adv•s Clar ice N.Costa e outra 
Apelação 46.380-3 (RF/ST) Aud 81 proc 502/91-~ Adv• Suely P.Ferreira 
Apelação 46.437-9 (AN/ GB) 31 Ex proc 08/91-3 Adv João Batista de Souza e outro 
Conselho de Justificacão 150-7 (RB/PCJ 
Ao i ní c i o da Sessão, o Plenário apreciou os seguintes Exp~dientes Admi 
nistrativos: 
- Expediente Ad•inistrativo n~ 052/91 

Assunto: Pedido de remoção de Atendente Jud1ciário do Q~~ 
dro Permanente das Auditorias da Justiça Militar. 
POR UNANIMIDADE, foi aprovado o pedido de rem~ 
ção da Atendente Judiciária HELENA FLOR~NCIO DE 
BARROS NOGUEIRA,lotada na Auditoria de Correição, 
para a Auditoria da 11• CJM . 

- Expediente Ad•inistrativo n2 053/91 
Assunto: Escala de férias de Membros da Defensoria de Ofí 

cio e de . servi·dores das Secretarias do STM e Ali 
ditarias da Justiça ~ilitar. 
Aprovado POR UNANIMIDADE. 

- Expediente Administrativo n2 054/91 
Assunto: Concessão de licença para tratamento de saúde a 

Magistrado. 
POR UNANIMIDADE, foi ·homologada a concessão de 
licença para tratamento de saú~e ao Ministro Dr 
EDUARDO PIRES GONÇALVES, no período de 12 de se 
tembro a 11 de outubro de 1991. 

- Expediente. Ad111inistrativo n2 055191° 
Assunto: Concessão de licença para tratamento de saúde a 

Magistrado. 
POR UNANIMIDADE,foi homologada a concessão de li 
cença para tratamento de saúde à Juí za-Auditora 
Substituta da !• ·Auditoria da 31 CJM, Dr• MARIA 
DO CARMO BENEVENUTO PEREIRA, no período de 12 a 
26 de agosto de 1991. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal Pleno 

Complete sua colecão - ~ 
Adquira volumes avulsos das revistas -editada.~ "pela Imprensa Nacional 

"' r • Coleção das Leis da República FedP,_';'ativa do Brasil 1950 a 1989. 
• Ementário de Jurisprudência ~o TFR 1979 a 1988 
• Jurisprudência Trabal_!:-.Y-s~ do TST 1981 a 1989 
• Revista do Tri.~·.m'!t redera! de Recursos 1974 a 1989 
• Revista "frirri.~tral de Jurisprudêncja do STF 1957 a 1989 _... 
~~ ....................................... _, 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Gerar da República 

PORTARIA N9 453, DE 23 DE SETEMBRO DE 1991 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar para oficiar junto ao Tribunal Region&l Federal da 
11 Região os seguintes Procuradores da República: ' 

- ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS, nos processos da competên-
; cia do Tribunal Pleno, onde terá assento; · · · 

- JULIETA ELIZABETH FAJÁRDD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, nos 
processos da competência da 21 Seção, onde terá assento na 41 Turma; 

- MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS, nos processos da competên-
cia da 21 Seção, onde terá assento; 

- HUGO CUEIROS BERNARDES FILHO, nos processos da competência 
da 21 Seção; 

- JOSt BONIFÃCID BORGES DE ANDaADA, nos processos da compe-
tência da 1• Seção, onde tera assento; 

- THEREZINHA LÚCIA FERREIRA CUNHA, nos processos da competên-
cia da 1• Seção, onde terá assento na 11 Turma; 

MAURÍCIO VIEIRA BRAÇKS, nos processos da competência da 11 
Seção, onde terá assento na 21 Turma; __ 

- MARIA ctLIA MENDONÇA, nos processos da 
Seção, onde terá assento na 31 Turma; 

da 21 

- EDSON OLIVEIRA DE ALMEIDA, nos processos da competência da 
11 Seção; 

- GUILHERME HENRIQUE M~GALDI NETTO, nos processos da compe-
tência da 21 Seção; 

CLÃUDIA SAMPAIO MARQUES, nos processos da competência da 21 
Seção; 

- FERNANDO HENRIQUE OLIVEIRA DE MACEDp, nos processos da com-
petência da 11 Seção; 

- MARILENE DA COSTA FERREIRA, nos processos da competência da 
1• Seção; 

- LAURITA HILARID VAZ, nos processos da competência da 21 Se-
ção. 

2. Estabelecer que as substituiç·ões para os assentos e para 
oficiar em processos serão feitas automaticamente, observando a ordem 
de antigüidade acima. 

3. Designar o Procurador da República ROBERTO 
SANTOS para coordenar a distribuição dos proces~~da 
Tribunal Regional Federal da 11 Região. ..-- ;-

\ 

MONTEIRO GURGEL 
competência do 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho 

ATA DA CO~IÇÃO PERIÕDICA ORDINÃRIA DE 1991, 
REALIZADA DE 08 A 09 DE AGOSTO DE 1991 

Aos 08 (oit o ) dias do mês de ag osto do ano de l.991 
(hum mil , novecent os e noventa e um) ás 11: 00 horas , compareceu à sede 
da P; oc uradoria Regi onal do Trabalho da Pr i meira Reg i ão , à Av enida Pre-
sident e Antonio Carlos n2 25 1 - Cent ro, na c idade do Ri o de Janei r o-RJ , 
o Exce l entíssi mo Senh or Subprocurado r-Ge ra~ do Tra balho, Doutor Jefer 
s on Lui z Pe r ei ra Coe lho , designado pela Porta r i a n2 246 de 31 de ju l hÕ 
de 1 . 991, pu bl i cada no o . o . u . de 06 .08 . 91 , Seç ão II, e na presença do 



JJ174 SEÇÃO_ ( DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 24 SET 1991 

Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Eduardo Barroso, Procuradot Regi~ 
nal do Trabalho da Primeira Região, deu inicio aos trabalhos de Correi 
ção Ordinária na referida Procuradoria. Cumpridas as (ormalidades le: 
gais foram iniciados os trabalhos de corre i ção. Havendo o Senhor Subpro 
curador-Geral, em correição, indagado se havia comparecido algum advogã 
go ou litigante para ·efetuar reclamação sobre os trabalhos da ProcuradÕ 
ria Regional, obteve como resposta que não. 1. EXAME DOS LIVROS. A · se: 
guir solicitou o senhor Subprocurador-Geral, que-lhe-fÕssêm ___ ãpresenta 
dos os livros de uso na Procuradoria Regional, tendo sido apresentados~ 
Pelo exame dos ~eferidos livros, constatou-se que ' também da Regional do 
Rio de Janeiro, o controle de processos na Seção Processual é efetuado 
através de livros. 2. EXAME DE PROCESSOS. Prosseguindo os trabalhos fo-
ram solicitados da SeçãÕ,-PrÕcêssüãI-õs-mapas estatísticos referente ao 
ano de 1.990 e 1.991. Aguardam distribuição na Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região, 19.699 (dezenove mil, seiscentos e noventa 
e nove) processos, sendo que atualmente são distribuídos em média por 
mês 1.500 (hum mil e quinhentos) processos para 24(vinte e quatro) pro 
curadores. Verificou-se, que na data de 31.1~.89, existiam na ProcuradÕ 
ria para distribuição 5.142 (cinco mil, cento e quarenta e dois) proces 
so~ aguardando- distribuição e 4.830 (quatro ~il, oitocentos e trinta j 
processos em trânsito na Procuradoria Regional, ou seja, processos em 
poder dos Procuradores, na datilografia, aguardando assinatura, aguar-
dando remessa ao Tr~bunal Regional do Trabalho da Primeira Região. No 
ano de 1.990, foram recebidos do Tribunal Regional do Trabalho o total 
de 25.375 (vinte e cinco mil, trezentos e setenta e cinco) processos , 
sendo devolvidos pela Procuradoria Regional do Trabalho ao Tribunal Re-
gional do Trabalho,· no referido ano , o total de 16.497 (~ezesseis mil , 
quatrocentos e no~enta e sete) process9s. No ano de 1.991, até a data 
de 09.08.91 (nove de agosto de hum mil, novecentos e noventa e um), fo 
ram recebidos do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região ~ 
17.391 (dezessete mil, trezentos e noventa e um) processos, sendo devol 
vidos ao Tribunal Regional do Trabalho pela Procuradoria até a presente 
data o total de 12.287 (doze mil, duzentos e oitenta e sete) processos, 
sendo que estão em poder dos Procuradores para emissão de parecer e as-
sinatura, 708 (setecentos e oito) processos. Com base na estatística do 
mês de julho de 1.991 (hum mil, novecentos e noventa e um), constatou-
se que de 1.102 (hum mil, cento e dois) processos em poder de Procurado 
res em 31.06.91 e de 2.076 (dois mil e setenta e seis) processos distrI 
buídos em julho de 1.991, foram restituídos 2.048 (dois mil e quarentã 
e oito) processos, permanecendo em 31.07.91, com cinco Procuradores o 
total de 1.130 (hum mil, cento e trinta) processos, conforme se infere 
do mapa estatístico em anexo. Registre-se que, apesar do número de pro-
cessos em trâmite na Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Re-
gião, a . produtividade dos Procuradores lotados na referida Regional , 
foi excelente, salvo raras exceções que se verifica pelas estatísticas' 
mensais, referentes a 1.990 e 1.991. No ano de 89 (oitenta e no~e) , 
quando a Regional contava ~om o número de 33 (trinta e três) Procurado-
res, foram distribuídos no ano, 16.299 (dezesseis mil, duzentos e noven 
ta e nove) processos, sendo a média mensal de distribuição de procesosâe 
1.300 (Hum mil e trezentos) processos. Atualmente, conta a Procuradoria' 
Regional do Trabalho da Primeira Região com 24(vinte e quatro) Procurado 
res oficiando na Regional, sendo que apenas 02 (dois) processos aguarda: 
vam datilografia, o que demonstra a solução de grave problema constatado 
na correição efetuada pelo ilustre Subprocurador-Geral do Trabalho, Dou-
tor Armando de Brit?, cujo relatório originou o Prece. n2 08130.000530 / 
89-61, no qual foi constatado que 90% (noventa por cento) dos feitos re-
tidos na Procurador1 a Regional, com pareceres emit i dos, aguardavam vez 
na datilografia, o que gerou de parte do Corregedor Geral da Justiça do 
Trabalho, os ofícios CGJT n2s 323/89 e 325 / 89, dir i gidos aos Excelentís 
simos Senhores, Ministros de Estado da Justiça e a o Pro curador-Geral dã 
República, solicitando prov i dências no sentido de sanar o problema. No 
ano de 1.990 não f o i real iz ada a Corre i ação Períodica Ordinária na Procu 
radoria Regional do Trabalho da Primeira Região . 3. PROCURADORES. Em quê 
pese o número de Procuradores do Trabalho oficiando nã-PrÕcÜrããÕria Re-
gional do Trabalho da Primeira Região, atualmente em número de 24 (vinte 
e quatro) a administração em con j unto com abnegados Procuradores busc am 
meios de amenizar o número de processos aguardando distribuição na Procu 
radoria. Registre-se que, do número de processos existentes na ProcuradÕ 
ria apenas os Recursos Ordinários aguardam d i stribuição, sendo que os de: 
mais processos têm prioridade na distribuição. 4 - OUTRAS ATIVIDADES. In 
formou o Assessor do Senhor Procurador Regional do Trab.alho da Primeirã 
Reg i ão, qua atualmente estão em andamento na Primeira Região, 42 (quaren 
ta e dois) processos, nas diversas Juntas de Conciliação e Julgamento ~ 
nos quais a Procuradoria Regional do Trabalho da Pr imeira Região está a 
tuando ~om base nos incisos I e II do art. 9! do Código de Processo ci: 
vil, cuja relação segue anexa. Registre-se, .ainda, que a Procuradoria Re 
gional do Trabalho da Primeira Região, institui ~ através da Portaria dÕ 
Senhor Procurador Regional ~do Trabalho a Coordenadoria de Estudos Ju~Ídi 
cos da Procuradoria, a qual está sendo coordenada pela Doutora Glória Re 
gina Ferreira Mello. A Procurado ria Regional do Trabalho da Primeira Re: 
gião dispõe do Serviço de Assistência Judiciária e Estágio Acadêmico , 
sob a chefia do Doutor Márcio v. Alves Faria, o qual forneceu os seguin-
tes dados com relação aos trabalhos desenvolvidos: no ano de 1990, foram 
realizadas se (oitenta e seis) audiências; no ano de 1991, de janeiro à 
julho, foram realizadas 54 (cincoenta e quatro ) audiências. Esclareceu o 
Senhor Procurador-Chefe do Estágio que o ingresso de estágiários no 
SAJEA este ano, pela primeira vez, se deu mediante exame escrito de 
conhecimentos jurídicos, tendo sido i~scritos 11 9 (cento e dezenove) can 
didatos, dos quais 90 (noventa) apresentaram a docume~t~ç~o exigida e 
prestaram exame, sendo selecionados os 40 (quarenta) melhores. Ãiém da 
participação efet i va e o r ientada em processos judiciais a cargo do SAJEA 
os estágiarios são incumbidos de elaborarem trabalhos escritos sobre te-
mas jurídicos e assistem aulas, debates, peri odicamente ministrados pelo 
Procurador-Chefe do SAJEA. Informou, ainda, o Doutor Márcio v. Alves Fa-
ria, que em 1990 foram ajuizadas 56 (cincoen t a e s ei s) ações iniciais, e 
que. de j aneiro a julho de 1991 foram ajuizadas 30 (trinta) ações traba -
lhistas. Também t~m ~e obtido êxito, em alg umas tentativas de composi ç ã o 
amigável , extrajudicial. Paralelament-e às t ài:'"efas t íp icas de SJIJEA, os 
estagiários, atualmente estão desenvolvendo at i vidades sob a orientaçã o 
do Doutor Theócrito Borges Santos Filho, consistente na elaboração de pa . 
receres em processos judiciais com similitude de matéria, os quais che: 
gam a Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Região, em g rande 
quantidade. 5. VISITAS. O Subprocurador-Geral do Trabalho, Doutor Je f er-
son Luiz Pereirã-êõêiho, a c ompanhado do Excelentíssimo Senhor Procurador 
Regional do Trabalho da Primeira Região, Doutor Carlos Eduardo Bar~oso , 

visitou o Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional do Trab~ 
lho da l! Região, Juiz Pimenta de Mello. Recebemos ainda na Procurado~ 
ria Regional, a visita do ilustre Ministro Corregedor Geral da Justiça 
do Trabalho, Ministro José Ajuricaba da costa e Silva. Durante a realiza 
ção da Correição o Doutoi Jeferson Luiz Pereira Coelho, recebe~ a visitã 
dos seguintes Procuradores do Trabalho, Doutora Regina Fátima Bello Bru 
tus; Doutora Glória Regina Ferreira Mello, Doutora Maria Vitória s. Ro: 
cha; Doutor Carlos Alberto Costa Couto: Doutor Carlos Eduardo Goes; Dou 
ter Danilo Octávio M. da Costa; Doutor José da Fonseca M. Júnior: Doutor 
Márcio Octávio V. Marques; Doutor Márcio Vieira Alves Faria; Doutor LÍ-
cio José de Oliveira: Doutor Reginaldo Campos de Motta: Doutor Robinson 
C. L. Macedo Moura Jr.; Doutor Ruy Mendes Pimen.tel; Doutor Sérgio Teófi-
lo; Doutor Tneócrito B. Santos Filho. 6. ÇQ~~!Q§~~~Q§~_§§~~!~_§_~§ÇQ~§~: 
Q~ÇQ§~· As verificações feítas na presente correiçao levam o Subprocura-
dor-Geral do Trabalho, Doutor Jeferson Luiz Pereira Coelho, a fazer as 
seguintes considerações de ordem geral: a) Em que pese o número de pro-
cessos existentes na Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Re-
gião, aguardando distribuição em número de 19.699 (de z enove mil, seiscen 
tos e noventa e nove) processos, existem no Tribunal Regional do Traba: 
lho da Primeira Região 5.978 (cinco mil, novecentos e setenta e oito) , 
aguardando distribuição em 01 de agosto de 1.991, e considerando o esfor 
ço dos Procuradores no sentido de diminuir o volume . de processos. na · Re: 
gional não existe a hipqtese da paralisação dos julgamentos do Tribunal' 
Regional do Trabalho, em decorrência da falta de processos. b) O número 
de processos exi~tentes em poder dos Procuradores limita-se a 05 (ci~co) 
Procuradores, estando os demais em situação normal ou seja não pos~uem 
processos em seu poder. c) O controle processual efetuado por livros~não 
é o ideal, devendo ser reestudada nova forma de controle dos proce!sos 
pela Seção Processual da Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira 
Região. ~§ÇQ~§~Q~ÇQ§~· Tendo em vista essas considerações e observações, 
recomendamos ao ilustre Procurador-Regional do Trabalho da Primeira Re-
gião: 1) Que seja solicitado aos Procuradores do Trabalho que possuem 
processos em seu poder a devolução, especialmente os que possuem proces-
sos que foram distribuídos no ano de 1.990. 2) Que o controle de proces-
sos na Seção Processual seja efetuado através de fichas, utilizando-se 
os modelos existentes na Procuradoria Geral. 3) Que seja estudada forma 
de efetuar a ligação de terminal na Procuradoria Regional do Trabalho 
onde os Procuradores possam ter acesso a jurisprudência, inclusive do 
TRT-1! Região. 7. AGRADECIMENTOS. O Subprocurador-Geral do Trabalho, Dou 
ter Jeferson Luiz Perêirã-êõêihÕ, expressa seus agradecimentos ao Senhor 
Procurador Regional do Trabalho da Primeira Reg{ão, Doutor Cailos Eduar-
do Barroso, ao Procurador-Chefe do SAJEA, Doutor Márcio Vieira Alves Fa-
ria, aos demais Procuradores do Trabalho da Primeira Região, ou que nela 
oficiam, aos funcionários da Regional, pela valiosa colaboração prestada 
e pelas atenções recebidas, ao ilustre Doutor João Pedro Ferraz dos Pas-
sos, o qual em exercício na Procuradoria Geral, designou o Subprocurador 
Geral do Trabalho, para efetuar a correição na Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região, e a todos que colaboraram para que os traba 
lhos da correição fossem realizados de modo satisfatório . A presente atã 
depois de achada conforme, vai assinada pelo Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Doutor Jeferson Luiz Pereira Coelho. Dada e passada nesta cidade' 
do Rio de Janeiro, Estado do mesmo nome, aos 09 (nove) dias do mês de 
agosto de 1.991. 

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO 
Subprocurador-Geral do Trabalho 

7? Região 

ATA DA CORREIÇÃO PERIÕDICA ORDINÃRIA, REALIZADA EM 23 DE JULHO DE 1991 

Em 23 de julho de 1991, às 15:00 horas, na cidade de Fortaleza-CE, o 
signatário iniciou. a Correição Periódica Ordinária na Procuradoria Regional do Traba 
lho da 7ª Região, conforme designação de Portaria n2 236, de 15 .7.91, editada pelo 
Exm2 Sr . Procurador-Geral da Justiça do Trabalho em exercício. Foi recebido na PRT 
da 71 Região pela Procuradora Regional Substituta, Drª Aparecida Maria Oliveira de Ar 
r~da Barros, na ausência da titular, Ori Ilná Carvalho Vasconcelos, em gozo de fe 
r1as. Conta a PRT da 71 Região com mais dois Procuradores, além dos citados a Drª Re 
gina Pacis F. do Nascimento e o Dr. Raimundo va+dizar Oliveira Leite, este Íicenciado 
para cumprir mandato eleitoral desde março de 1990 . Conseqüentemente, atuam na PRT 
apenas as três Procuradoras, sendo comum que apenas duas permaneçam em atividade, em 
face de rodízio por férias. Na data da correição, aguardavam distribuiÇão 1666 (um 
mil, seiscentos e sessenta e seis) processos, o que se justifica diante do reduzido 
número de Procuradores lá em exercício. Acrescente-se a esse fato o elevado número de 
precatórios que chega dr! TRT e que ocupa tempo do Procurador, embora não seja proces 
soa clamar por decisão do TRT, e sim de seu Presidente, apenas. Constatou o signata 
rio, também inexistirem processos aguardando distribuição no Tribunal, pois os que la 
chegam, vindos da PRT, são distribuídos em seguida. Averiguando os dados fornecidos 
durant€ o período correicional, apurou que em 1990, além da sobra do ano anterior, em 
número de 228 <9uzentos e vinte e oi.to) processos, foram recebidos 3323 ( três mil, 
trezentos e vinte e três) processos pela PRT da 7ª Região, e devolvidos ao TRT, no 
mesmo período, 2.340 (dois mil, trezentos e quarenta) processos. Em conseqüência, so 
braram para 1991, 983 (novecentos e oitenta e três) processos que, acrescidos ao acer 
vo 1989/1990, alcançam o número de 1.211 (um mil, duzentos e onze) processos. Tem-se-;-
pois, que, para este ano de 1991, a PRT da 7ª Região sofreu acréscimo de 1.211 (um 
mil, duzentas e onze) processos advindos de exercícios anteriores, além daquel es rec~ 
bidos do TRT nà c-orrente ano . Ainda com apoio em dados colhidos durante a correição, 
verificado o movimerlt? de processos do . ano de 1991, tem-se que, além do saldo de 1211 
(um mi l, duzentos e onze } nrocessos advi ndos do ano anterior, foram recebidos pela 
PRT, neste ano (até 23.7.9l), ~233 (dois mil , duzentos e trinta e três) processos, e 
devoldidos ao TRT 1712 (um mil set~entos e doze) processos. Consta da informação a 
presença de 66 (sessenta e sei~) proces c;f;: a~uardando parecer e datil?grafia. Por O!:!_ 
tro· lado, constatou o signatário também um n~~~o elevado _ de precat ór:os, conforme d~ 
monstrativo anexado, sendo de se registrar que essa espécie de proced1~n~o se desdQ 
bra na PRT da 7ª -Região como qualquer outro processo, rec;~endo preferenc1a. para a 
distribuição, mas não abastecendo o TRT para julgamento , j~ qut 5ua ~ompetencia é e.::<_ 
clusiva do Presidente da Corte. A análise dos processos durante o pei29d? corre1c10 
na! teve como suporte o exame do controle feito sobre os processos ~nçami~'":..~dos a 
PRT, sendo este controle conhecido através de folhas de Pasta de Arquivo, ~rã:) at.:-avés-


